
Nº 167, terça-feira, 30 de agosto de 2016296 ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032016083000296

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

L12 Área Apoio Especializado - programação de sistemas, com carga horária total de, no mínimo, 120 horas-aula, 01 01 - -
Especialidade Programação de Sistemas expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, também,

serão aceitas horas-aula das disciplinas de programação,banco de dados e engenharia
de software, em curso superior na área de Tecnologia da Informação, cursadas em
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).
Certificado, devidamente registrado, de conclusão de ensino médio (antigo segundo grau),
ou curso técnico equivalente, expedido por instituição de ensino reconhecida

Técnico Judiciário - pelo órgão competente, em conjunto com certificado de habilitação em Cadastro
M13 Área Apoio Especializado - cursos de operação de computadores, com carga horária de, no mínimo, 120 horas-aula, de - - -

Especialidade Operação expedido por instituição de ensino reconhecida pelo órgão competente, também serão Reserva*
de Computadores aceitas horas-aula das disciplinas de Sistemas Operacionais, Redes de Computadores

e Eletrônica, em curso superior na área de Tecnologia da Informação, cursadas em
instituição reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

Notas:
(*) Cadastro de Reserva para vagas que surgirem ou forem criadas no prazo de validade do concurso.

(1) Valor vigente, correspondente a Vencimento + gratificação
de atividade judiciária (GAJ).

(2) Número de vagas (incluindo-se a reserva para candidatos
com deficiência e candidatos negros).

(3) Reserva de vagas para candidatos com deficiência, nos
termos dos dispositivos legais mencionados no Capítulo 5 deste Edi-
tal.

(4) Reserva de vagas para candidatos negros, nos termos dos
dispositivos legais mencionados no Capítulo 6 deste Edital.

2.2 Descrição Sumária das Atribuições Básicas dos car-
gos/áreas/especialidades 2.2.1 Analista Judiciário - Área Judiciária:
Executar atividades privativas de bacharel em Direito relacionadas
com processamento de feitos e apoio a julgamentos. 2.2.2 Analista
Judiciário - Área Administrativa: Executar atividades de nível su-
perior relacionadas com as funções de administração de recursos
humanos, materiais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, con-
trole interno, bem como as de desenvolvimento organizacional e de
suporte técnico e administrativo às unidades organizacionais. 2.2.3
Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Aná-
lise de Sistemas: Realizar atividades de nível superior relacionadas
com desenvolvimento, implantação e manutenção dos sistemas in-
formatizados. 2.2.4 Analista Judiciário - Área Apoio Especializado -
Especialidade Assistência Social: Executar atividades de nível su-

perior relacionadas com a assistência social. 2.2.5 Analista Judiciário
- Área Administrativa - Especialidade Contabilidade: Executar ati-
vidades de nível superior relacionadas com análise contábil e au-
ditoria. 2.2.6 Analista Judiciário - Área Apoio Especializado - Es-
pecialidade Medicina (Clínica Médica): Realizar atividades de nível
superior relacionadas com a assistência médica preventiva e curativa,
conforme a especialidade médica. 2.2.7 Analista Judiciário - Área
Apoio Especializado - Especialidade Psicologia: Realizar atividades
de nível superior relacionadas com a assistência psicológica, nos
diversos ramos da psicologia. 2.2.8 Analista Judiciário - Área Apoio
Especializado - Especialidade Relações Públicas: Realizar atividades
de nível superior relacionadas com a programação, organização e
execução de eventos, solenidades e comemorações oficiais, bem co-
mo com a comunicação institucional. 2.2.9 Técnico Judiciário - Área
Administrativa: Executar atividades de nível intermediário relacio-
nadas com as funções de administração de recursos humanos, ma-
teriais e patrimoniais, orçamentários e financeiros, controle interno,
bem como as de desenvolvimento organizacional e suporte técnico e
administrativo às unidades organizacionais. 2.2.10 Técnico Judiciário
- Área Administrativa - Especialidade Artes Gráficas: Executar ati-
vidades de nível intermediário relacionadas com a produção gráfica
de documentos. 2.2.11 Técnico Judiciário - Área Apoio Especializado
- Especialidade Enfermagem: Executar atividades de nível interme-
diário relacionadas com os serviços de enfermagem. 2.2.12 Técnico
Judiciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Programação
de Sistemas: Executar atividades de nível intermediário relacionadas
com a programação de sistemas informatizados. 2.2.13 Técnico Ju-
diciário - Área Apoio Especializado - Especialidade Operação de
Computadores: Executar atividades de nível intermediário relacio-
nadas com operação e manutenção de equipamentos de informática.

3. DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NOS
CARGOS/ÁREAS/ESPECIALIDADES 3.1 O candidato aprovado no
Concurso de que trata este Edital será investido no cargo/área/es-
pecialidades se atender às seguintes exigências na data da posse: a)
ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas constantes dos
Decretos de nº 70.391, de 12 de abril de 1972, nº 70.436, de 18 de
abril de 1972 e na Constituição da República Federativa do Brasil de
1988, artigo 12, parágrafo 1º; b) ter idade mínima de 18 (dezoito)
anos; c) estar em dia com as obrigações eleitorais; d) estar em dia
com os deveres do Serviço Militar, para os candidatos do sexo mas-
culino; e) encontrar-se no pleno gozo dos direitos políticos; f) não
estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público fe-
deral, nos termos dispostos no artigo 137 da Lei nº 8.112/90; g)
possuir os documentos comprobatórios da escolaridade e pré-requi-
sitos constantes do Capítulo 2 e cumprir os requisitos constantes do
Capítulo 15 deste Edital; h) ter aptidão física e mental para o exer-
cício das atribuições do cargo/área/especialidade, conforme artigo 14,
parágrafo único, da Lei nº 8.112/90. i) não pertencer a diretório de
partido político ou exercer qualquer atividade partidária (Art. 366, do
Código Eleitoral); j) não haver sido condenado em sentença criminal
com trânsito em julgado que comine pena impeditiva do exercício da
função pública, nos últimos 5 (cinco) anos. 3.2 O candidato que, na
data da posse, não reunir os requisitos enumerados no item 3.1 deste
Capítulo perderá o direito à investidura no cargo/área/especialidade
para o qual foi nomeado. 3.3 O candidato aprovado dentro do número
de vagas oferecido no presente Edital será nomeado, em caráter efe-
tivo, para investidura em classe e padrão inicial do cargo/área/es-
pecialidade para o qual concorreu.

4. DAS INSCRIÇÕES 4.1 A inscrição do candidato im-
plicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar
desconhecimento. 4.1.1 De forma a evitar ônus desnecessário, o can-
didato deverá recolher o valor de inscrição somente após tomar co-
nhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para o Con-
curso. 4.2 As inscrições ficarão abertas, exclusivamente, via Internet,
no período de 10h do dia 12/09/2016 às 14h do dia 11/11/2016
(horário de Brasília), de acordo com o item 4.3 deste Capítulo. 4.2.1
As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem
técnica e/ou operacional, a critério do Tribunal Regional Eleitoral de
São Paulo e/ou da Fundação Carlos Chagas. 4.2.2 A prorrogação das
inscrições de que trata o item anterior poderá ser feita sem prévio
aviso, bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de pror-
rogação feita no site www.concursosfcc.com.br. 4.3 Para inscrever-se,
o candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.concur-
sosfcc.com.br durante o período das inscrições e, por meio dos links
referentes ao Concurso Público, efetuar sua inscrição, conforme os
procedimentos estabelecidos abaixo: 4.3.1 Ler e aceitar o Reque-
rimento de Inscrição, preencher o Formulário de Inscrição e transmitir
os dados pela Internet. 4.3.2 Efetuar o pagamento da importância
referente à inscrição, exclusivamente no Banco do Brasil, por meio da
Guia de Recolhimento da União - GRU-Simples, gerada no próprio
site da Fundação Carlos Chagas, de acordo com as instruções cons-
tantes no endereço eletrônico, até a data limite para pagamento das
inscrições, 11/11/2016, no valor de: - Ensino Superior Completo: R$
85,00 (oitenta e cinco reais) para os cargos de Analista Judiciário
todas as Áreas e Especialidades; - Ensino Médio Completo: R$ 70,00
(setenta reais) para o cargo de Técnico Judiciário todas as Áreas e
Especialidades. 4.3.2.1 Somente serão processadas as inscrições pre-
enchidas corretamente, cujo recolhimento do valor seja confirmado
pelo Banco do Brasil. 4.3.2.1.1 É dever do candidato manter sob sua
guarda cópia do Requerimento de Inscrição e da Guia de Reco-
lhimento da União (GRU) paga, inclusive quando da realização das
provas, de maneira a dirimir eventuais dúvidas. 4.3.3 A partir de
19/09/2016, o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico da
Fundação Carlos Chagas, se os dados da inscrição efetuada foram
recebidos e o valor da inscrição foi pago. Em caso negativo, o
candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao
Candidato - SAC da Fundação Carlos Chagas, por meio do Fale
Conosco (e-mail) no endereço eletrônico www.concursosfcc.com.br
ou pelo telefone (0XX11) 3723-4388, de segunda a sexta-feira, úteis,
das 10 às 16 horas (horário de Brasília), para verificar o ocorrido.
4.3.4 A inscrição somente será confirmada após a comprovação do
pagamento do valor da inscrição. 4.3.5 Será cancelada a inscrição
com pagamento efetuado por um valor menor do que o estabelecido
e as solicitações de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após
a data de encerramento das inscrições, não sendo devido ao candidato
qualquer ressarcimento da importância paga. 4.3.6 O candidato não
deverá enviar cópia do documento de identidade, sendo de sua ex-
clusiva responsabilidade a informação dos dados cadastrais no ato de
inscrição, sob as penas da lei. 4.3.7 A Fundação Carlos Chagas e o
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo não se responsabilizam por
solicitações de inscrições não recebidas por motivo de ordem técnica
dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das li-
nhas de comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros
fatores que impossibilitem a transferência de dados. 4.3.8 O candidato
somente terá sua inscrição efetivada se forem realizados todos os
procedimentos previstos no item 4.3 e subitens deste Capítulo. O
descumprimento das instruções para inscrição implicará sua não efe-
tivação. 4.4 Ao inscrever-se o candidato deverá indicar no Formulário
de Inscrição o Código da Opção de cargo/área/especialidade, con-
forme tabela constante do Capítulo 2 deste Edital e da barra de
opções do Formulário de Inscrição. 4.5 Ao inscrever-se no Concurso
é recomendado ao candidato observar atentamente as informações
sobre a aplicação das provas (Capítulo 8, item 8.1 e subitens) uma
vez que só poderá concorrer a um cargo/área/especialidade por pe-
ríodo de aplicação. 4.5.1 O candidato que efetivar mais de uma
inscrição para o mesmo período de aplicação das provas terá con-
firmada apenas a última inscrição, sendo as demais canceladas. 4.5.2
O cancelamento das inscrições terá como base os procedimentos
descritos abaixo: 4.5.2.1 as datas em que forem efetivados os pa-
gamentos das Guias de Recolhimento da União - GRU; 4.5.2.2 sendo
a data de pagamento a mesma, será considerado o número do pedido
registrado em cada Guia de Recolhimento da União - GRU. 4.6 As
informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira
responsabilidade do candidato, reservando-se ao Tribunal Regional
Eleitoral de São Paulo e à Fundação Carlos Chagas o direito de
excluir do Concurso Público aquele que não preencher o documento
oficial de forma completa, correta e/ou fornecer dados inverídicos ou
falsos. 4.7 Efetivada a inscrição não serão aceitos pedidos para al-
teração de opção de cargo/área/especialidade. 4.8 Não serão aceitos

pedidos de isenção do pagamento do valor da inscrição, com exceção
ao cidadão amparado pelo Decreto Federal nº 6.593, de 2 de outubro
de 2008, que comprove estar inscrito no Cadastro Único para Pro-
gramas Sociais do Governo Federal - CadÚnico, e for membro de
família de baixa renda, nos termos do Decreto Federal nº 6.135, de 26
de junho de 2007. 4.8.1 A comprovação no Cadastro Único para
Programas Sociais será feita pela indicação do Número de Iden-
tificação Social - NIS, além dos dados solicitados no Requerimento
de Isenção via Internet. 4.8.2 A veracidade das informações prestadas
pelo candidato, no Requerimento de Isenção, será consultada junto ao
órgão gestor do CadÚnico, vinculado ao Ministério do Desenvol-
vimento Social e Combate à Fome. 4.9 Para solicitar a isenção de
pagamento de que trata o item 4.8 deste Capítulo, o candidato deverá
efetuar a inscrição isenta, conforme os procedimentos estabelecidos a
seguir: 4.9.1 Acessar, no período de 10h do dia 12/09/2016 às 23h59
do dia 16/09/2016, observado o horário de Brasília, o endereço ele-
trônico www.concursosfcc.com.br e os links referentes ao Concurso
Público, ler e aceitar o Requerimento para inscrição isenta de Pa-
gamento. 4.9.2 Indicar o Número de Identificação Social - NIS, além
dos dados solicitados no Requerimento de Inscrição isenta via in-
ternet. 4.10 As informações prestadas no requerimento de isenção
serão de inteira responsabilidade do candidato, respondendo civil e
criminalmente pelo teor das afirmativas. 4.11 Não será concedida
isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que: a)
deixar de efetuar o requerimento de inscrição pela Internet; b) omitir
informações e/ou torná-las inverídicas. 4.12 Declaração falsa sujeitará
o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o dis-
posto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936, de
6 de setembro de 1979. 4.12.1 A qualquer tempo poderão ser rea-
lizadas diligências relativas à situação declarada pelo candidato, de-
ferindo-se ou não seu pedido. 4.13 A partir do dia 22/09/2016 o
candidato deverá verificar no endereço eletrônico da Fundação Carlos
Chagas www.concursosfcc.com.br os resultados da análise das ins-
crições com isenção de pagamento do valor da inscrição, observados
os motivos de indeferimento. 4.14 O candidato que tiver seu re-
querimento de isenção de pagamento do valor da inscrição deferido
terá sua inscrição validada, não gerando Guia de Recolhimento da
União - GRU para pagamento de inscrição. 4.14.1 O candidato, cujo
pedido de isenção tenha sido deferido, interessado em concorrer a
dois cargos no Concurso, deverá observar o disposto no item 4.5
deste Capítulo, sob pena de cancelamento da inscrição. 4.14.1.1 Para
as inscrições isentas de pagamento, será considerado, para fins de
validação da última inscrição efetivada, o número do documento
gerado no ato da inscrição. 4.15 O candidato que tiver seu pedido de
isenção de pagamento do valor da inscrição indeferido poderá apre-
sentar recurso no prazo de dois dias úteis após a publicação, no site
www.concursosfcc.com.br. 4.15.1 Após a análise dos recursos será
divulgada no site www.concursosfcc.com.br a relação dos requeri-
mentos deferidos e indeferidos. 4.16 Os candidatos que tiverem seus
pedidos de isenção indeferidos e queiram participar do certame de-
verão gerar Guia de Recolhimento da União - GRU no site da Fun-
dação Carlos Chagas e pagar a inscrição até a data limite de
11/11/2016, de acordo com o item 4.3 deste Capítulo, sob pena de
exclusão do concurso público se não o fizerem. 4.17 O Tribunal
Regional Eleitoral de São Paulo e a Fundação Carlos Chagas exi-
mem-se das despesas com viagens e estada dos candidatos para pres-
tar as provas do Concurso. 4.18 Não serão aceitas inscrições por
depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile (fax), transfe-
rência ou depósito em conta corrente, DOC, ordem de pagamento,
condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não
as especificadas neste Edital. 4.19 Não serão aceitas as solicitações de
inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste Edi-
tal. 4.20 O candidato que necessitar de alguma condição ou aten-
dimento especial para a realização das provas deverá formalizar pe-
dido, por escrito, no formulário de Inscrição via Internet, até a data de
encerramento da inscrição (11/11/2016), a fim de que sejam tomadas
as providências cabíveis. A não observância do período para so-
licitação ensejará no indeferimento do pedido. 4.20.1 Para ter a con-
dição especial atendida, o candidato deverá anexar a solicitação, as-
sinada e contendo todas as informações necessárias para o aten-
dimento, bem como anexar atestado médico ou de especialista que
comprove a necessidade do atendimento especial. 4.20.2 O aten-
dimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de legalidade,
viabilidade e razoabilidade do pedido. 4.21 A candidata lactante que
necessitar amamentar durante a realização da prova, poderá fazê-lo
em sala reservada, desde que o requeira na forma do item 4.20,
observando os procedimentos a seguir. 4.21.1 A lactante deverá apre-
sentar-se, no dia da aplicação da prova, no respectivo horário para o
qual foi convocada, com o acompanhante e a criança. 4.21.2 A
criança deverá ser acompanhada de adulto responsável por sua guarda
(familiar ou terceiro indicado pela candidata) e permanecer em am-
biente reservado. 4.21.3 Não será disponibilizado, pela Fundação Car-
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